
Salvador/BA, 27 de junho de 2023. 
 
 
À Sra. Clélia Oliveira – Gerente da GECON 
SECRETARIA GERAL/GECON 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
 

Referência: Esclarecimentos com relação à Notificação nº 000883/2023, referente ao 

Processo: TCE/001594/2023. 

 

José  Raimundo Moura da Costa, inscrito no CPF sob nº 210.648.305-87, résidénté é 

domiciliado na Rua Nossa Sénhora dé Brotas, nº 107, Ed. Fauna, apto. 1001, Daniél 

Lisboa, Salvador/BA, vém, por méio désta maniféstaça o, apréséntar, 

témpéstivaménté, séus ESCLARECIMENTOS com rélaça o a  Notificaça o nº 

000882/2023, référénté ao Procésso: TCE/001594/2023, nos térmos qué séguém. 

 

Cumpriméntando-o cordialménté, ém référé ncia ao quanto consignado na Matriz dé 

Résponsabilizaça o contida na Notificaça o 000882/2023, considérando a prorrogaça o 

dé prazo concédida atravé s da Notificação n. 197/2023, que torna a presente 

manifestação tempestiva, passo a considerar, objetivamente, acerca de cada um dos 

achados que me foram imputados.  

Em tempo, registro que a Carta 02.517-DP- CERB, que apresenta as considerações 

acerca do Relatório de Execução (Notificação 000879/2023), rémétida a éssé 

Tribunal ém 28/06/2023, tém séu contéu do ratificado por mim, dé modo qué aqui 

aprésénto apénas uma sí ntésé das éxplicaço és acérca dos achados qué, répito, 

foram-mé imputados. 

 

Sobre o item 5.3.2 Inexistência de controle sistemático das ligações domiciliares 

O cadastro das ligaço és éra réalizado péla Assisténté Social contratada é fiscalizada 

pélo Départaménto dé Aço és Sociais - DEAS, cujo para métro inicial utilizado éra o 

nu méro lévantado nas concépço és.  

O nu méro dé ligaço és contratadas é éxécutadas sa o controladas ém campo péla 

fiscalizaça o, qué conféré ém campo a quantidadé éfétiva dé ligaço és implantadas por 

sistéma. So  apo s éssa conféré ncia élas sa o inséridas nas planilhas dé médiço és. 
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Sobre o item 5.3.4 Fiscalização contratual exercida por servidores não 

competentes 

Duranté o pérí odo dé pandémia da COVID-19, parté dos colaboradorés da CERB na o 

éstava disponí vél ém témpo intégral, pois éxistia o rodí zio dé trabalho ém campo.  

Assim, solicitéi o apoio dé dois té cnicos, no intuito dé auxiliar atravé s das vistorias, 

dando rétorno da produtividadé. Poré m, é  importanté régistrar qué as déciso és 

té cnicas, ajustés dé obra, libéraça o dé matérial, lévantaménto dé sérviços éxécutados 

para médiça o, todos éram dé minhas résponsabilidadés, Géstor do contrato.  

Sobre o item 5.3.5 Inexecução parcial do objeto contratado 

A CERB tém como alcançar localidadés aténdidas com sistémas dé abastéciménto dé 

a gua. As obras a sérém éxécutadas éram libéradas péla Dirétoria dé Sanéaménto, 

démandadas ao Départaménto para qué rélacionassé as mésmas ém uma Nota dé 

Sérviço é, por fim, distribuir para a contratada é a fiscalizaça o. 

O objéto do contrato trata da implantaça o dé 40 sistémas dé abastéciménto dé a gua, 

désté modo, comprééndé-sé qué o nu méro dé localidadés aténdidas no contrato foi 

supérior ao contratado. 

Sobre o item 5.3.6 Execução de serviços sem respaldo contratual 

Quanto a  inclusa o da construça o do sistéma no municí pio dé Paripiranga, é  

importanté régistrar qué os quantitativos dé sérviços para sua éxécuça o foram 

prévistos na planilha dé ajustés é désvios, alé m dé formalizado atravé s do Térmo 

Aditivo n. 101/2022, havéndo, portanto, o pagaménto com réspaldo contratual.  

Poré m, dé fato, houvé uma falha na élaboraça o do Térmo, qué na o consignou, 

éxpréssaménté, o nomé do municí pio.  

Sobre o item 5.3.8 Fornecimento de água sem tratamento adequado e de forma 

intermitente 

A équipé dé instalaça o també m participava na é poca do rodí zio dé trabalho duranté 

a pandémia. Junto com outras démandas do Nu cléo Régional, a programaça o é 

instalaça o dos cloradorés acabou séndo révista é, por éssa falha, o sérviço ficou 

atrasado. Régistro qué o probléma ja  foi corrigido.  
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Considéraço és apréséntadas, aprésénto votos dé éstima é considéraça o, ao témpo 

ém qué mé coloco a  disposiça o para outras informaço és qué sé fizérém nécéssa rias.  

 

Atenciosamente, 

 

_____________________________________ 

       José Raimundo Moura da Costa 
 CPF nº.: 210.648.305-87 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Lucia Marina Borges Gomes
Gerência de Protocolo - Assinado em 29/06/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: MYMDQWNJK0
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